
. ~ 

.C . ~ ~0 D~ PtUU\f 
ESTADO DO ESPÍRITO SA TO 

LEI Nº 991. DE 111 DE NO' ' E~ABRO DE 2002 

.l\UTOR!.4: VtRFADOR M.õ.X C !TTY 

Estabelece o atendimento aos portadores de 
doenças crônicas que se encontram em estado de 
necessidade sócio-econômica. 

O Povo d Município de PiL:1ma aprovou e o Presidente da Câmara Municipal de 
Piúma, em seu nome e nos termos do art. 88, § 8º, da Lei OrgAnica do Município, 
sanciona a seguinte lei : 

Art. 1 º Fica autorizado ao Município de Piúma prestar, com programa próprio, 
atendimento a portadores de doenças crônicas, que se encontrarem em situação de 
nece~s!dade sóc!o-i?conômic::ci e que precisaxem di:> usn contínuo dB med!carnento 
esp.Adfi,...n 

§ 1 º O Proar~rn8 de A.terid.imento ao P0rtador de Doença Crônic8 - PAPOOOC, nos 
termo.i:; desta !ei será implemi=mtado pelo Poder Exec:-utivn , atn:wés rlB !3P1 !S 6ro~0s 

cornp8tent85. 
§ 2º O p<xtadar de <1oença cronrca, com necess!d~de de uso contínuo de 

me.dicamento espedal , ter.á e.ssegur.ado o atendimento, com medicamRntn devidamente 
indiç.ado p<:u: profissi.ON!! mP.d.ico, deB.de quB comprove: 

! - renda familiar inferior ::1 trê5 5a!érios mf r.!mos; 
li - inscriç§o ro Progr2rna de Atendimento de que rata esta !ei; 
l!! - receitB médica indicai 1a dB rlnP.nç.a crônica e da medicBção própria. 
Parágrafo único. O medicamento poderá ser fornecido integralmente ou 

parcialmente. dP- amrdo com a condição do seu custo e da situaçÃn s6r.io-P.conôrnica do 
eneficiário. 

Art 2º O PAPODOC tem cari~ter interati o e de in egração P.ntre Sec:retarias 
i\lturfrci·pais e Conseiho.s !vh.J iicfpêti~ &rins

1 
para urr:a pn;3t;ca dG ate~d!rr:cnto int~grs! . 

A.rt.. 3º f)ecreto do Poder Executivo, após prnrostas deliberadas pelo ~onselho 
r.4unicipal de Saúde, poderá confiímar as atribuições próprias de cada Oígãc ds 
Administração Direta e do Conseiho, corno regu!amontação des~a Lei, para a eficaz 
execução do Prngrnma de Atendimento. 

~ 



Ar Aº evar-se-ã em nta na implementação do di osto nesta lei m rela ão 
ao PAPODOC: 

1 - avaliação e controle da situaç.ão sócio-econômica do beneficiado· 
!! - doença crônica com uso contínuo de medicamentos específicos; 
! !! - Programa Especial de Atendimento aprovado pelo Conselho Municipal de 

Saúde: 
IV - execução interativa e integra'iva inter Secre arias Municipais e Conselho 

Municipal de Saúde; 
V - caráter permanente de atendimento enqu;::into perdurar a situação de 

necessidade sócio-econômica; 
VI - inscrição no Programa previsto ne ta lei ; 
VII - atendimento i tegral com cuidados à pessoa humana na sua totalidade de 

convivência familiar e de convivência cnmunitária; 
VI ! - previsão de re ursos específicos deliberados elo Conselho Municipal de 

Saúde ou por Conselhos afins; de acordo com suas atribuições já previstas em Lei ; 
!X - ação de cadastramento, inscriçã e orientação em parceria com as 

Associações de Moradores e Núcleos de Associações de Moradores; 
X - atualização da lista de doenças considerada crônicas: 
XI - atualização da lista de medicamentos lib rados por órgão competente do 

Governo Federai~ 

XH - permanente avaliação do Programa de Atendimento. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publica -o. 

Piúma, 14 de novembro de 2002. 
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